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TERMO DE RESPONSABILIDADE

Assinamos o presente termo de responsabilidade ao cumprimento das exigências

legais do processo de Dispensa realizado em razão da pandemia de COVID-19.

Ressaltamos que, a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, segue as orientações de

controle e prevenção da Organização Mundial da Saúde (OMS) em razão da pandemia

de COVID~19, a suspensão da exigência da documentação é temporária e fica a

obrigatoriedade de apresentação sob pena de processo administrativo.

A falta de qualquer documento pertinente à empresa M DO CR DA COSTA,

pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n' 07.322.515/000 l-57, com

sede na RUA PERNAMBUCO, 961, CENTRO IMPERATRIZ -MA; CEP: 65.907.270,

foi inteiramente repassado ao responsável legal da empresa representada pela Sra. Maria

do Canno Rodrigues da Costa, portador(a) do CPF n' 725.304.213-15, e RG n'

03235911569 SSP/MA, ao qual fica sob sua total responsabilidade apresentar

posteriormente.

Barra do Corda, OI de Julho de 2020 .
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Maria do Carmo Rodrigues da Costa

CPF: 725.304.213-15

Administradora da Empresa


